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EUgEhlq COLTRO, Prefeito Municipal de
Sal to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas por lei,

FAZ SAHEKt que a Gamara Municipal apro
vou a ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Ia - Fica o município de Salto, 
através do Poder Executivo, autorizado a constituir e par
ticipar , com outras Prefeituras de Municípios pertencentes 
à Bacia do Fio Tietê, do CONSÓRCIO DE RECUPERAÇÃO E DE5P0- 
LUIÇÃO DO RIO TIETÊ.

Artigo 2? - Fica constituído grupo de 
trabalho e atividades técnicas, formado por servidores téc 
nicos do Poder Executivo, designados pelo prefeito, e per 
Vereadores e por Servidores da Gamara Municipal, indicados 
pela Presidência, oa quais elegerão um Coordenador, visan
do estudos 0 obras para a dospolulção do líiu Tinl.n, no nm- 
blto do território do Município da Salta-UP, ou em uutrnn 

localidades, obedecidas as formalidades legais.
Artigo 3Ü - Uoino participantes do re

ferido CONSÓrtCIOi fica desde logo, o Poder Executivo iam - 
bem autorizado a utilizar verbas necessárias ao desenvolvi 
mento das atividades específicas pertinentes ao programa 1 

* ■» pre-estabelecido, sendo que as referidas verbas serac Ln - 
cluídas no orçamento do Município, quando de sua confec - 
çao.

Artigo 4& - Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições oni

I»
contrario.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 10 x-c^eAí setembro de 1991

EUGÊnÍcF COLTRO

Prefeita Municipal
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